       LEI COMPLEMENTAR Nº 182 – DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002 

Cria incentivo para Técnico de Nível Superior I/Médico – Clínica Médica e dá outras providências 



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º  O TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I /MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA, enquanto no exercício de suas funções como SUPERVISOR/AUTORIZADOR, fará jus ao adicional de 50% (cinqüenta por cento) sobre seu vencimento básico, a título de incentivo.



§ 1º Não fará jus ao benefício, o profissional que se afastar da referida função, por quaisquer motivos.



§ 2º São atribuições do profissional referido no caput deste artigo:

a) apurar e avaliar custos de procedimento;

b) acompanhar a execução técnica de contratos, convênios, ajustes entre o SUS e as pessoas físicas e jurídicas prestadoras de serviços;

c) registrar procedimentos que mereçam correção;

d) aplicar, quando necessário, advertência verbal ao prestador de serviços;

e) impugnar ato relativo à assistência à saúde que incida em proibições legais;

f) sugerir medidas para correção de distorções identificadas, encaminhando à Auditoria;

g) prestar orientações quando da mudança de formulários e dados sobre controle e avaliação;

h) realizar supervisão nas unidades de saúde próprias e de terceiros, vinculadas ao SUS/Patos de Minas;

i) executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Art. 2º A inclusão ou exclusão deste incentivo será feita mediante solicitação do Secretário Municipal de Saúde.



Art.  3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art.  5º  Revogam-se as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município 

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade                           

Secretário Municipal de Governo                 





Damião Mendonça Vieira




Secretário Municipal de Administração





Francisco de Assis Machado





Secretário Municipal de Saúde





Daniela Cambraia de Sousa Maia





Procuradora Geral do Município 
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